
PROCESSO Nº 8.421-2/2016

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

INTERESSADO(A) JUAREZ ALVES DA COSTA (EX-GESTOR)
ASSUNTO CONTAS DE GOVERNO  – EXERCÍCIO 2016

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em  atenção  ao  disposto  no  §  2º  do  art.141  da  Resolução  Normativa 
14/2007, que assegura o contraditório e a ampla defesa, NOTIFICO o(a) Sr(a) Juarez 
Alves da Costa, ex-prefeito municipal, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação deste edital, se assim entender, apresente alegações finais acerca 
dos  apontamentos  contidos  no relatório  técnico de defesa,  emitido pela  Secretaria  de 
Controle Externo da 6ª Relatoria deste Tribunal, referente ao processo de Contas Anuais 
de Governo da Prefeitura Municipal de Sinop, do exercício 2016, protocolado sob o n° 
8.421-2/2016.

A resposta a ser encaminhada a este Tribunal deve consignar o número do 
citado processo, e conter os documentos necessários à sua instrução.

Alerta-se  que  a  ausência  de  manifestação,  dentro  do  prazo  estipulado, 
implicará em consequente prosseguimento dos autos.

Publique-se.

(assinatura digital)
FLÁVIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
(Portaria n° 139/2017, de 02/10/17)

C:\Users\innay\AppData\Local\Temp\64230EBE8968E91FFCAA3A82EC5DFF63.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KPNN7.


		2017-10-04T10:39:22-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




